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DECRETO Nº 02/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023

DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DE RAIMUNDO
NONATO PESSOA FERNANDES, EX-DEPUTADO ESTADUAL.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO
PESSOA/RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal.
 
DECRETA:
 
Art.  1º  É declarado luto  oficial  no âmbito  do Poder Legislativo
Municipal,  pelo  período  de  sete  (7)  dias,  contados  da  data  de
publicação deste Decreto, em sinal de pesar pelo falecimento de Sr.
RAIMUNDO NONATO PESSOA FERNANDES.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Coronel João Pessoa/RN, 31 de Março de 2023.
 
 
Hilderlandio Rodrigues Alves
Vereador Presidente
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